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rTs . Of. N•'707/68 

PREFEITURA NIUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 13 de dezembro de 1968 

Senhor Presidente 

Passamos ãs mãos de V.Excia. o incluso projeto 

de lei que reestrutura o Quadro de Funcionários do município, 

dispõe sobre o Plano de pagamento de 014 outras providências. 

A reestruturaçao foi excutada pelas Delegações 

das Prefeituras Municipais, através de um técnico especializado 

que esteve nesta Prefeitura, e o estruturou com base em classi—

ficaçães mais racionais e adaptáveis a atual situação de neces—

sidades do serviço público. 

Tgdas as classificações realizadas estão devida—

mente consideradas na justificativa vinda daquele órgão e que — 

temos o prazer de anexar ao presente. 

esse trabalha um aprimoramento, digo visa um apri 

moramento não só a situação presente, mas também ao futuro desen—

volvimento e necessidades dos serviços. 

Nem todos os cargos de imediato serão providos, — 

mas, a lei ja estabelece um esquema para futuras adaptaçges e pra 

vimentos. 

Dada a importancia e profundidade da meteria que 

cera de utilização para a próxima administração'  encarecemos 

a maior urgencia na apreciação do projeto. 
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Com a apresentação de nossos melhores protestos de 

elevada estima e apreço, colhemos a o , k)ortunidade para subscrevermo— 

nos atenciosamente, 

A Sua EXCel'ànCial  o Senhor 

Ezilio flichelin 

DD.Presidente da Camara de Vereadores 

Nesta cidade 
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DELEGAÇÕES DE PREFEITURAS MUNICIPAIS 

C ASA DOS 31 UNI C 1 PIOS 

Dividindo e 
Somando 

Técnica e 
Experiência 

Rua dos And'radas 
1270, 7.9 andas 

Pane: 4-14-69 
Sede própria 

P. Alegre RGS 

JUSTF1CAÇ2', O 

Reestruturação do quadro de 

pessoal da Prefeitura Municipal -

de Bento Gonçalves. Aplicação dos 

principias inscritos na Constitui 

ção do Brasil, de 1967. Aproveita 

mento de pessoal existente. Reali 

zaçao de concursos publicas. 

A Prefeitura Municipal de Bento Gonçalves solici 

tou assessoramento deste Órgão para fazer um exame e atuali-

zaçao do seu Quadro de Pessoal, tendo em vista os dispositi-

vos da Constituição do Brasil promulgada em 2/4 de janeiro de 

1967 e que entrou em vigor em 15 de março do mesmo ano. 

2 - 	Na realidade, a Seção dedicada aos Funcionários 

publicas na Constituição em vigor, abrangendo os 

artigos 95 a 106, impe as entidades publicas essa revisaol ja 

que introduziu obrigatórias alteraç'ges, em relação a alguns -

procedimentos adotados ate agora. 

Começando por exigir a. previa aprovação em concur 

sa publico para efeito de nomeação, ressalvado apenas o preen 

chimento dos cargos de provimento em comissão (artigos 95 	e 

§§ 1Q e 2Q), so admite a existência de pessoal riso funciona 

rio quando admitido temporariamente para obras ou quando can-
, 

tratada para funçoes tecnicas ou especializadas, sujeito obti 

gatoriamente a legislaçao trabalhista (art.104), a. ultima mo- 
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dalidade apenas quando ao houver cargo correspondente ao 
quadro de funcionrios (art.79 da Constituição do Estado). 

Como afirma. Paulo Sarasate (A. Constituiçgo do-
Brasil ao Alcance d.e Todos", Livraria Freitas Bastos S.A., 
2a ediçgo, fls.187) ao analisar as profundas inovaçSes in-
troduzidas no sistema constitucional brasileiro pela Cons-
tituição de 1967, 

"Por causa de tantos abusos, que se re-
vestiam de formas as mais variadas, a,- 
Constituição de 1967, indo muito 	alem 
do direito positivo anterior, levou 
extremos a valorização do sistema do me 
rito. Manteve a tradicional norma que - 
assegura o acess9 de todos os brasilei-
ros aos cargas publicas, preenchidos os 
requisitos que a. lei determingr (art.99, 
e estabeleceu de modo peremptorio, sem 
deixar margem a duvida ou evasivas, com 
pletan,do assim a 1:eiçao democratica do 
principio, a exigencla, para. qualquer - 
nomeçao, de aprovaçao previa. em concqr 
so publico de provas ou de provas e ti: 
tulos (§ 112  do art.95). 	unica exce- 
ça.o aberta.,, par motivos facilmgnte per-
ceptiveis, g regra hoje inopela.vel dos 
concursos, e a que se refere aos cargos  
em comissao, declarados em lei de livre 
nomeação e e;oneraçao (§ 2Q do art.95). 
E dizemos a. unica porque, dgsaparecid2s 
da legislaçao os extranumerarios, 	nao 
podara° ser considerados funcionarias -
como -01 entendidos os que exercem car-
gos publicas criadas por lgi, com atri-
buiçoes e vencimentos -bambem legalmente 
fixados - os servidores., em acepçao es- 
trita, admitidos temporariamente 	para 
obras ou,contratados para. funçoes de na 
tureza tecnica ou especializada (art. - 
104) - Regendo-se, como esclarece expres 
sarnenta o dispositivo constitinional l pJ 
la legislaçeo traball-Asta (e nao pelo -
Estatuto dos Funcionarias), tais elemen 
tgs são empregados a serviço do Poder - 
Publico, e não z2n212aLL1221  no sentido 
atualizado do termo." 

Com a exigencia de previa concurso, ficaram 
os administradores publicas impossibilita os de lançar reão 
da nomeação interina, antes tão usada. Tal proibição, 
constou expressamente do Decreto-lei nº 200, de 25 de feve-
reiro de 1967, que instituiu a Reforma. Administrativa e cu-
jo art.102 declara que "e proibida a nomeação em carater in 
termo, por incompatível com a exigencia de previa habilita 



• çaa em concurso para provimento dos cargas publicas, revoga-

das ti6'das as disposiç'ões em contrario". 

^ 	• 
3 Com referencia a estabilidade, cumpre igualmen- 

te analisar a. grande diferença entre os textos-

em vigor e os anteriores, da Constituição de 1946. A Consti-

tuição de 1946, além de prescrever a estabilidade dos funcio 

narios efetivos nomeadas por concurso, apus dois anos de exr 

cicio, admitia essa mesma estabilidade, em determinadas cir- 

' cunstancias, a funcionarias efetivos nomeados sem concurso,a 

pás cinco anos de exercício (art.188), enquanto que a. Consti 

tuiçao de 1967 diz que: 

acrescentando: 

"Saa estaveis, apos dois anos, os funciona -
rios, quando nomeados por concurso"(art.99), 

"Ninguém pode ser efeti,vado ou 2dquirir esta-
bilidadg como funcionaria se nao prestar con 
curso publico" (§ 1g). 

ftstes dispositivos são de clareza tal que dis-

pensam maiores comentarias, nao deixando nenhuma duvida a res 

peito da absoluta impossibilidade de alguém tornar-se efeti- 

vo ou adquirir estabilidade como funcionaria sem prestar can-
, 

curso publico. Apenas uma ressalva foi feita, de caráter tran 

sitjrio, visando amparar os servidores existentes na data em 

que a Constituição foi promulgada. (24 de janeiro de 1967): 

11 Saa estáveis os atuais gervidores da. União, 
dos Estados e dos Munici,pias, da admizlistra 
çao centralizada, ou autarquica,_que, a data 
da promulgação desta Constituiçao, contem,-
pelo menos, 5 anos de serviço publico"(art. 
177, :5 2g). 

O dispositivo abrange todos os servidores,quer 

funcionários, quer extranumerarios, inclusive os sujeitos 	a. 

CLT, os quais tornaram-se estáveis se contavam 5 anos,ou mais 

de serviço publico em 24 de janeiro d.e 1967, podendo esse tem 

po ter sido prestado em mais de uma entidade publica. 

Mas, se o dispositivo beneficia. a. todos os que 

contavam cinco anos de serviço público, há uma diferença bem 

grande com relaçao ao seu. alcance: - os funcionarias interi 

nos tornaram-se estáveis e, simultaneamente, efetivos no car-

go; os demais servidores, os não nomeados anteriormente para 

um cargo publico criado em lei, tornaram-se estáveis no servi 
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ço publico, como empregados do poder publico, mas sem o di- 

reito de ocuparem um cargo, por decorr;ncia dessa:estabili-
dade. 

A 
âste entendimento esta conforme com a interpre- 

tação dada ao § 2Q do art.177 da Constituição do Brasil, pe 
lo consultor Geral da. Republica, Dr. Adroaldo Mesquita 	da 
Costa (Parecer nQ 530-H, de 11.7.67), aprovado pelo Exmo.Sr. 

Presidente da Repáblica e publicado no D.O. da União de 20. 
7.67 r pg.7713) e -bambem com o AcOrdZo do Egrégio Tribunal - 
de Justiça do Estado (Tribunal Pleno) de 3.6.68, no Mandado-

. 
de Segurança ng2829, onde esta expressamente afirmada essa - 
distinção. 

4 - Dessa forma, a Constituição estabeleceu, com to 
A 

do o rigor, a existencia de, apenas,tres catego 

rias de pessoal no serviço público: a) os funcionários, com- 
, a. missão de executarem todo o trabalho permanente afeto a en 

tida de publica, quer sejam trabalhos que exigem alta capáci-

taçgo, quer sejam simples trabalhos braçais; b) os servido - 

res admitidos para obras temporárias; e c) os contratados pa 

ra funções técnicas ou especializadas, quando a. entidade pú-
blica entender que e mais vantajosa esta forma do que criar- 

, o cargo. Os componentes do ,rimeiro grupo criam vinculo com 

a. entidade publica, e, por isso, so podem obter a nomeação(e 

a Administração também so pode faze-1o) depois de aprovados- 
em ' ' concurso publico. Os componentes dos grupos b e c tem li- 
gação precaria com a administração que, no caso, assemelha -
se ao empregador particular, ao qual se equipara, tanto que 
o proprio texto constitucional (art.lOL4) obriga a aplicação, 

A 
a eles, de legislação trabalhista. 

5 - 	Não e demais lembrar que os Municípios, inclu- 

sive suas Camaras Municipais, estão obrigados-

a aplicar àstes princípios, assim como os demais inscritos - 

na. Constituição com relação aos funcionários públicos (art.-

13, V e art.106 e seu 'à 1Q, da. Constituição do Brasil). 

6 - 	O trabalho ora apresentado ?-Â alta considera - 

çZo das autoridades administrativas do Municl 

pio de Bento Gonçalves visa levar a Comuna, ao cumprimento dMs 
tas obrigações constitucionais. Sua elaboração foi precedida 
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de um levantamento da situação existente, trabalho realiza-
do ,e  por funcionários do Município, com a orientação deste or 

gao. Partindo dos dados levantados, procedeu-se a elabora 

çgo do incluso projeto-de-lei, que contem os dispositivos 

necessários a uma completa reestruturaçao do pessoal exis 

tente, pondo o quadro funcional em consongncia com a atual 

Constituição, mas sem esquecer o respeito devido aos direi-

tos adquiridos pelos atuais servidores. Assim, ao mesmo tem 

po em que se fixam regras para que as novas admissoes se fa 

çam obedecendo rigorosamente aos preceitos constitucionais, 

prevem-se dispositivos que, resguardando as situações encon 
A 	. 

tradas quando eles entraram em vigor, levarao a regulariza-
. 

ção obrigatorip. e progressiva, das que estao em desacordo -

com os mesmos. 

#s 	• 	' 7 - 	O projeto preve, inicialmente, a extinção de 

todos os cargos existentes, inclusive os 	de 

provimento em comissao e.. funções gratificadas, com a. subse 

quente criação de outros, englobados em um Quadro I'nico, a-

tendendo ás necessidades atuais da. Prefeitura e, inclusive, 

ja prevendo a absorção futura dos atuais extranumerarios.Ca 

da cargo de provimento efetivo e acompanhado de uma folha - 
, 

de especificações, onde constam a síntese dos deveres, 	os 

requisitos para o provimento e as condições de trabalho. 

A 8 - 	A seguir, dispge-se sobre o enquadramento dos 

atuais funcionários nos novos cargos, observa 

das as posições ja conquistadas e ressalvados os direitos 

adquiridos, que sao levados para a nova posiçao. Note-se A 
que só serão enquadrados os funcionários, isto e, aqueles 

que foram encontrados pela. nova Constituição na posiçgo de 

nomeados para um cargo publico anteriormente criado 	por 

lei, ngo o sendo os demais servidores, justamente porque, - 

desde a vigencia da Constituição de 1967, ninguém pode ocu-

par cargo publico antes de obter aprovação em concurso pu 

blico. 

9 - 	Com relaçgo aos extranumerarios que o Munici 

pio tinha. a seu serviço em 15 de março 	de 

1967, data em que a atual Constituição entrou em vigor, 	o 

projeto esclarece poderem eles ser mantidos. lAstes, sgo es 
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, 	. 	. 
taveis no serviço publico os que contavam 5 anos de serviço 

- 
publico em 2)4 de janeiro de 1967, data da promulgação 	da 

mesma Constituiçgo (art.177, § 2Q). 

10 - 	Outro dispositivo estabelece as regras gerais 

para os concursos, que serão publicas 	sempre 

que se tratar de ingresso, prevendo-se provas de habilitação 

para acesso a cargos dó atividades afins, de maior grau de 

dificuldade e responsabilidade, e, por isso, de padrao mais 

elevado. Cuida:.se, entretanto, de realização de um primeiro 

concurso para cada cargo inicial, com regras especiais valo 

rizando a situaçZo dos atuais funcionarias interinos e ex - 

tranumerarios d.o Município, justamente para, sem violar 	a 

regra constitucional, favorecer a efetivaçao dos primeiros-
, 

e o ingresso dos ultimas no quadro de funcionarias, garan - 

tindo-lhes uma posição mais segura e apressando a regulari-

zação do quadro a nova. Constituiçao. 

11 - 	Outro artigo esclarece que o Município 	pode 

contar, alem dos funciaaarios, com pessoal pa 

ra obras transitarias e contratados para funç3es tecnica.s - 

ou especializadas, desde que nao haja cargo correspondente-
, 

a estas no quadro de funcionarias, sujeitos uns e outrosl o-
. 

biigatoriamente, a legislação trabalhista (art.10)4 da Cons- 

tituiçgo do Bra,:,i1 e art.79 da. Constituiçgo do Estado). 

12 - 	O plano de pagamento escalona os cargos em p2 

droes, cada cargo com um - unica padrão. Os de-

tentores dos cargos efetivos adquirirão direitos pessoais a 

avanços trienais de vencimentos. As provas de habilitaçao0 

gora só passíveis em um campo muito restrito, darao oportu-

nidade a que os funcionarias mais capazes ascendam a posi 

çoes mais elevadas em seu próprio campo de atividade, 	en- 

quanto que os concursos publicas selecionarão os melhores -

candidatos aos cargos de recrutamento geral. 

13 - 	Procura-se resguardar os atuais servidores - 

contribuintes do INPS, dando-lhes o direito-

de opção por essa previdencia ou pela prevista, no Estatuto-

dos Funcionarias, em um prazo determinado, findo o qual fi- 

••• 
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carão irreversível e inteiramente vinculados a uma ou outra. 

14 - 	Ao fim destas consideraçoes, entendemos 	con- 

veniente lembrar que a administraço de pes 

soai e dirá*mica, devendo os quadros serem peri'odicamente re- 
- 	 • 

examinados, visando sua atualização, em relaçao não so 	as 
• 

regras de direitos e deveres, mas também as conquistas 	do 

progresso cientifico. 

Esperando que nosso trabalho possa contribuir- 

para o aperfeiçoamento da máquina administrativa e para 	o. 

progresso do Município de Dento Gonçalves, pomo-nos ao dis -

por para os esclarecimentos e retoques que se fizerem neces-

sários. 

Em j/c2 4ee_ cerj„0  d.tANc,Ç 

Cork*ente 

Ignac o de Oliveira 

(Dep. de Assistencia em Organízaça e 

Pess al) 
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Fls. 	N.° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI Nº 

de 

13 de dezembro de 1968 

Reestrutura o Quadro de Funcionários do 

Município, dispõe sobre o Plano de Paga 

mento e da outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, etc. 

Art. 1° - São extintos todos os cargos de provimento efetivo 

e de provimento em comissão, e as funç&es gratificadas, atualmente 

existentes. 

Art. 22  - São criados os seguintes cargos, classificados na 

forma desta lei, e as seguintes funções gratificadas, que passam a 

constituir o Quadro Único dos Funcionários do Município: 

a) - cargos de provimento efetivo: 

( copiar fls. 1 ) 

b) - cargos de provimento em comissão: 

( copiar fls. 2 ) 

c) - funções gratificadas; 

( copiar fls. 3 ) 

§ lg - As especificações dos cargos de provimento efetivo 

são as que vão em anexo, como parte integrante desta lei. 

§ 22 - O Prefeito lotará os funcionários nos diversos orgãos 

da Prefeitura, atendendo as necessidades do serviço. 

§ 3° - As posições de Secretária da Administração, Secretário 

da Fazenda, Secretário de firas e Viação, Diretor do Ensino, Sub-re 

feito, Diretor do Lonselho Municipal de Turismo, Oficial de Gabinete, 

Capataz Geral, Chefe da Seção de Oficinas e Asáistente do Secretário 

de fibras e Viação, serão providas sob a forma de "cargo em comissão" 

ou "função gratificada", a critério do Prefeito, quando o candidato 

escolhido for funcionário efetivo ou extranumergrío estável do Muni-

cipio; serão providas esclusivamente sob a forma de "cargo em comis-

são" quando o candidato escolhido não for funcionário efetivo nem ex 

tranumergrio estável do municipio. 
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§ 4° - Os cargos de Capataz Geral, Capataz e Professor 

estagiário, declarados "excedentes", serão extintos automatica-

mente quando vagarem 

Art. 3° - Os atuais ocupantes dos cargos extintos serão 

aproveitados nos cargos criados pelo artigo anterior, com todos 

os direitos adquiridos, na forma do Quadro Anexo, que faz parte 

integrante desta lei. 

1Q - No enquadramento previsto estão incluidos todos 

os direitos decorrentes de avanços trienais e quinquenais con -

cedidos por leis anteriores. 

§ 2° - Os cargos restantes serão preenchidos por concur 

sol  na forma dos artigos 5° e 11, à medida que vagarem as fun-
_ 

çoes de extranumerarios, ou seus ocupantes estiverem habilitados 

a preenche-los. 

3° - Ao extranumergrio que, por consurso, for investi-

do em cargo público, sere atribuido o avanço que lhe assegure -

vencimento igual ou imediatamente superior ao salário que esti 

ver percebendo; e, se este fôr superior ao valor do ultimo avan-

ço, terá direito à diferença, ate sua absorção por posteriores 

aumentos de vencimentos. 

Art. 4° - Os atuais extranumergrios poderão ser mantidos 

em suas funções atuais, ate sua absorção pelo quadro de funciona 

rios, sendo estáveis os que contaram cinco (5) anos de serviço 

público em 24 de janeiro de 1967 (art.17?, §2°, da Constituição 

dp Brasil) 

Paregtafo Único - Ressalvado o prescrito no art. 7°, e 

vedada a admissão de novos extranumergrios, iàclusive para pre-

encher vagas. 

Art. 5° - A investiduta nos cargos iniciais sere precedi 

da de concurso público de provas, ou de provas e títulos, e o a-

cesso a cargos de nível mais elevado será precedido de prova de 

habilitação, a qual sgmente poderão concorrer funcionários efeti 

vos do municipio, tudo na conformidade do prescrito nas especifi 

caçoes dos cargos. 
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§ 1Q 	Não se apresentando candidatos à prova de habi— 

litação a um determinado cargo ou, apresentando—se, não forem 

preenchidas todas as vagas, poderá ser aberto concurso público 

para o mesmo cargo. 

§ 2Q — A prova de habilitação constará, predominante 

mente, de questges objetivas ou práticas sabre as atividades do 

cargo para o qual se realize; o mesmo procedimento será adotado 

com relação a concurso público, quando cabível. 

§ 32 — Os concursos públicos e as provas de habilita—

ção terão validade por dois (2) anos, contados da data de sua 

homologação. 

42 — Os funcionários e os atuais extranumergrios es 

tgveis do município não estão sujeitos a limite de idade para — 

inscrição em concurso. 

Art. 6Q — A contar da data da vigência desta lei ou )s 

da investidura do extranumerário em cargo público, e respeita—

do o prescrito no § 32 do Art. 3, ao completar cada triénio de 

tempo de serviço ao Municiai°, o funcionário efetivo terá direi 

to a um avanço, até o máximo de dez, no valor de 5% (cinco por 

cento) do vencimento básico do padrão em que estiver investido. 

§ 12 — Não se consideram afastamentos, para fins de 

avanço, tiSdas as ausências do funcionaria legalmente computa—

veis para fins de peccepçao de vencimentos. 

§ 2P — Cada falta não justificada ao serviço retarda—

rá em 10 (dez) dias o direito ao avanço. 

§ 3Q — Será protelado por um (1) ano o direito ao a 

venço para o funcionário punido com pena de suspensão dentro do 

trienio. 

Art. 72  — Alem dos fuáciongrios, poderá o municipio 

contar com servidores admitidos temporariamente para Obras ou 

contratados para funções tecnicas ou especializadas não exis —

tentes no quadro de funcionários, aplicando—se a uns e outros 

a legislação trabalhista. 

Parágrafo Único — A despesa com o pessoal para obras 

correra pela dotação orçamentária ou credito especial destina—

do à obra ou serviço de natureza eventual; e a com contratados, 

pela dotação ou o credito especificamente destinado a tal fim. 

• • • • 0 • 
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Art.62.-0s vencimentos dos gargos públicos municipais 

e os vaiares das funções gratificadas passam a ser os seguintes: 

(Copiar:-  f1s.4 ) 

§ 1Q.—Ao titular do cargo de tesoureiro, quando em —

efetivo exercício ou afastado por motivo de ferias, será atribui 
da a gratificação de 10% (dez por cento) do respectivo vencimen—
to, como compensação por "quebra de caixa". 

§ 22.-0s operadores de maquinas percebergol mais por 
hora de efetiva operação em serviço de estradas, gratificação es 
tabelecida em decreto do executivo. 

Art.92.-0s extra—numerários e pessoal para obras que 

atualmente percebem salário mínimo, passam a perceber 0150,00 

(cento e cinquenta cruzeiros novos), e os demais são aumentados 

de 30% (trinta por cento) de seus salários, desprezadas as fra — 

çSes ate 00,50 e arredondadas para ND imediatamente superior as 
fraç3es superiores a NW 0,50. 

Art.102.—Os funcionários que atualmente contribuem pa—

ra o INPS, optarão no prezo de sessenta (60) dias, pela continua—

ção nesse regime ou pelo regime estatutário do município, ficando 

irrevogável e inteiramente vinculados a um ou outro sistema. 

§ único.—Os atuais extranumerários contribuintes do INPS, 

se forem nomeados para cargo público, farão identica opção, dentro 

de sessenta (60) dias, contados da data da investidura, sob as mes—
mas condições. 

Art.112.-0 primeiro concurso público para cada um dos car 
,I gos iniciais, seray obrigatOriamente, de provas e títulos e devera 

1 ser aberto dentro de seis X6) meses e concluído dentro de um (1) ano 
§ 12.—Tanto as provas como os títulos terão o limite 

,
má—

ximo de cem (100) pontos, considerando—se aprovados no concurso, so—

mente os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a quarenta 
(40) pontos nas provas. 

§ 22.—As provas dé'ste concurso versarão, principalmente, 

questões referentes 'as atribuições do cargo, podendo ser escritas 
ou práticas ou escritas e praticas. 

§ 32.—Para os atuais servidores do município serão con 

side ados títulos a interinidade no cargo para o qual se realize o 
concurso, e a condição de extranumerario em função equivalente, na 

razão de 60 (sessenta ) pontos; e a interinidade em outro cargo e a 
condição de extranumerário em outra função, na razão de 40 (quaren—
ta )pontos® 
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0,00.14, 451,  

§ 4Q.—Não haverá limite de idade para inscrição neste 

concurso para os funcionários e os extranumerários do municlpio, 

existentes na data da Constituição do Brasil. 

§ 5.12.-0 Edital de Concurso disporá sabre outros títu—
los que possam ser considerados. 

§ 6Q.—A nota final para fins de classificaçao dos can 

ditados aprovados será a média aritmética das notas obtidas nas 
provas e nos títulos. 

Art.12Q.—A despesa decorrente desta Lei, correra a 
conta das dotaçSes orçamentárias de pessoal. 

Art.132.—Esta lei entrará em vigor em 1Q de janeiro 

de 1969, revogadas as disposiçfges em contrário, especialmente as 
leis ngs 153, de 29/12/1964 e demais que criaram cargos ou fixa—

ram vencimentos para os servidores, e nQ 204, de 27/7/1966 e de—
mais que se referem a avanços. 

Gabinete do prefeito Municipal aos treze dias do Wes 
de dezembro de mil novecentos e sessenta e oito. 

Milton Rosa 

Prefeito 



a) 

Fls. 	N.° 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE BENTO GONÇALVES 

Fls. 1 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

Serviço de Administração Geral 

7 Oficial Administrativo II Padrão 6 

13 Oficial Administrativo I 5 

1 Contínuo I/ 2 

2 Serventes 1 

1 Desenhista 5 

Serviço de Administração EconSmica e Financeira 

1 Contador Padrão 8 

1 Tesoureiro 7 
2 Agente Tributário 7 6 

Serviço de Educação e Cultura 

150 

20 

Serviço 

Professor de Ensino Primário 

Professor Estagiário 	"excedente" 

de Fiscalização e Vigilância 

Padrão 

Padrão 

lE 

2E 

5 2 

Serviço 

Fiscal 

de dbras 

1 Auxiliar de Engenheiro 7  Padrão 

10 Operador de Máquinas 4 

2 Carpinteiro 3 

3 Pedreiro 3 

30 Operários 1 

1 Capataz Geral 	"excedente" 6 

1 

Serviu 

Capataz "excedente" 

de Transporte e Oficinas 

3 

2 Mecânicos 3  Padrão 

12 

Serviço 

motoristas 

de Telecomunicações 

3 

3 Guarda tios Padrão 2 

6 Telefonistas 1 



b) 

Fls. 	N.° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

FLS*2 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

L Secretário da Administração padrão CC 5 

1 Secretário da Fazenda ii CC 5 
,.. 

1 Secretário de Obras e Viação II . CC 5 

1 Diretor do Ensino gi CC 4 

1 Diretor do Conselho Municipal Turismo tf CC 3 

1 Oficial de Gabinete 	( do Prefeito) II  CC 3 

L Capataz Geral It CC 3 

1 Chefe da Secção de Oficinas 
11 CC 3 

1 Assistente do Secretário de Obras e 

Viação 11 CC 3 

5 Sub—Prefeitos CC 2 



Fls. 	N.° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

FLS; 3 

c) FUMES GRATIFICADAS 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

5 

5 

Secretário da Agministração 

SecreUrio da Fazenda 

Secretário de Obras e Viação 

Diretor do Ensino 

Diretor do Conselho municipal de Turismo 

Oficial de 1'abinete 	(do Prefeito) 

Chefe da Secção de Receita 

Capataz Geral 

Chefe da Seção de Oficinas 

Assistente do Secretário de Obras e Viação 

Sub—Prefeitos 

Sota— Capataz 

padrão 

11 

11 

1t 

11 

/I 

FG 

FG 

FG 

FG 

FG 

FG 

DG 

FG 

FG 

FG 

FG 

FG 

5 

5 

5 

4 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

2 

1 



Fls. 	N.° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

FLS.4 

a) CARGOS DE  PROVIMENTO EFETIVO  

Padrões 	Valóras 	NC 

2 E 	80,00 

1 E 	120,00 

1 	150,00 

2 	165,00 

3 	180,00 

4 	200,00 

5 	230,00 

6 	270,00 

7 	360,00 

8 	420,00 

b) CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSn 

Padrões 	Va1óres 

CC 1 

CC 2 

CC 3 

CC 4 

CC 5 

602 

200,00 

300,00 

450,00 

700,00 

c) FUMES GRATIFICADAS 

Padrões 	Vaiares NB 

FG 1 	30,00 

FG 2 	60,00 

SG 3 	80,00 

FG 4 	100,00 

FG 5 	150,00 
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Fls. 	N.° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Equivalencia de Funções, para fins do § 3g, do artigo 114 

da Lei ng. 	de 

Cargo equivalente Funçao atual 

Opergrio 

Contador 

Guarda Fios 

Fiscal 

Mecanico 

motorista 

Operário 

Operador de máquinas 

Operadãr de Máquinas 

Operário 

Servente 

Telefonista 

Operador de Mgquinas 

Operário 

Compressorista 

Contador 

Eletrecista 

Fiscal 
Pim 

mecanico 

motorista 

Operário 

Operador 

Patroleiro 

Ronda 

Servente 

Telefonista 

Tratorista 

Zelador 
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